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TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONVÊNIO 
077/2025 ALTERAÇÃO DO FISCAL. 
 

 

 

 

Aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, o ESTADO DO PARANÁ, por meio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, CNPJ n.º 13.937.166/0001-80, 

com Sede na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, neste ato representada pelo  Secretário em 

exercício JOSÉ BRUSTOLIN NETO, portador da Carteira de Identidade RG nº ***.612-*, com domicílio 

especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida 

Iguaçu, nº 420, Curitiba – Paraná, neste ato representada por seu Diretor Presidente  Sr. FERNANDO 

FURIATTI SABÓIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador da Carteira de Identidade RG nº 

4.***.894-*, procede o registro da alteração do Fiscal do convênio 077/2025,  firmado com o município 

de Jundiaí do Sul, restando designado a servidora Flávia Rivolli da Silva, RG 10.180.220-5 - CPF 

070.406.829-07 – CREA 221.766/D-PR como Fiscal do Convênio, em substituição à servidora Andreliza 

Carolina Del Grossi Oliveira, conforme aprovação do Diretor Geral (fls. 375/375a – mov. 105), permanecendo 

inalteradas as demais cláusulas dos referidos convênios, sendo observadas a Lei 14.133/2021 e o Decreto 

Estadual n° 10.086/2022. 

 

 
 
 
 

 
(Assinado Digitalmente) 

JOSÉ BRUSTOLIN NETO 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, em exercício 

 
 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
FERNANDO FURIATTI SABÓIA 

Diretor-Presidente do DER/PR  
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Assinatura Qualificada realizada por: Jose Brustolin Neto em 09/04/2026 16:33. Inserido ao protocolo 24.355.396-2 por: Gabriel Salgado de Oliveira em: 09/04/2026 14:53.

Demais assinaturas na folha 376a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o

código: 526d848f420d55e5858253ce47773ba7
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Documento: Alteracao_FISCAL_Jundiai_24.355.3962.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Jose Brustolin Neto em 09/04/2026 16:33.

Assinatura Avançada realizada por: Terufumi Katayama (XXX.740.429-XX) em 09/04/2026 14:59 Local: DER/DG/GAB.

Inserido ao protocolo 24.355.396-2 por: Gabriel Salgado de Oliveira em: 09/04/2026 14:53.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:




